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N. 276/2024 

Indica a Sua Excelência Fabinho Gil, deputado estadual, 
com cópia ao Senhor Juliano Jorge Boraczynski, Diretor-
Presidente da METAMAT, a necessidade e a 
oportunidade de perfuração de três poços artesianos no 
município de Juína, sendo um na Gleba União, um no 
Setor Aeroporto e um na Linha 1. 

O vereador abaixo signatário, no uso de suas atribuições legais, conferidas no art. 126 do 
Regimento Interno da Câmara, INDICA a Sua Excelência Fabinho Gil, deputado estadual, com cópia ao 
Senhor Juliano Jorge Boraczynski, Diretor-Presidente da METAMAT, sobre a necessidade e oportunidade 
do atendimento desta proposição. 
JUSTIFICATIVA 

A presente indicação visa atender à crescente demanda por abastecimento de água potável 

nas regiões da Gleba União, Setor Aeroporto e Linha 01, no município de Juína. Essas localidades 
enfrentam dificuldades no acesso regular à água potável, recurso essencial para garantir a saúde e a 
qualidade de vida dos moradores. 

A perfuração de poços artesianos nestes pontos estratégicos é uma medida necessária para 
promover a segurança hídrica, especialmente em períodos de seca ou de insuficiência do abastecimento 
tradicional. A Gleba União, o Setor Aeroporto e a Linha 01 são áreas que abrigam inúmeras famílias, e a 
ampliação da rede de abastecimento por meio de poços artesianos permitirá que essas comunidades 
tenham acesso contínuo à água, minimizando os impactos de eventuais desabastecimentos e garantindo 
o desenvolvimento econômico e social das regiões. 

Além disso, a instalação dos poços contribuirá diretamente para o bem-estar das populações 
locais, evitando deslocamentos longos para a obtenção de água e reduzindo o risco de doenças 
decorrentes da falta de acesso a esse recurso vital. Dessa forma, a medida se justifica tanto pela 
urgência da situação atual quanto pelos benefícios de longo prazo que proporcionará à população do 
município de Juína. 

Peço apoio na matéria e aprovação. 
Sala das Sessões, 24 de outubro de 2024. 

AELCIQMR1RA DE OLIVEIRA 
eador 
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